
Prefeitura Municipal de Belterrâ
Gabinetê do Prefeito

CNPJ n" 01.614.1 l210001-03

LEI N'459 DE 30 DE AGOSTO DE2023.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 4p.212023 QUE DISPOE SOBRE AS
DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS PARA O EXERCíCIO
FINANCEIRO OE2024, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Belterra, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Belterra aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - inclui no Artigo 20 da Lei Municipal no 442 de 15 de julho de 2023 no capÍtulo l, das
prioridades e metas da administração pública municipal, lV - Assistência Social, 3 - Assistência
Comunitária a meta "Manutenção do Centro de Referência Especializada de assistência Social -
CREAS ", passando a ter a seguinte estrutura:

Att. P - As rneÍas e pioidades para o exercício financeiro de 2024 são espec,f,badas a segui,i
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas:

IV. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3 - ASS/SIÉNCIA COMIJNITARIA. Manutenção das atividades do FMDCA*
. Manutenção de outros programas de proteção social básica. Construção, ampliação e retorma de unidades de proteção social
. Aquisição de mobiliáio, veículos e equipamentos de proteção social
. Manutenção do conselho tutelar *. Manutenção dos CenÍros de Referência de AssisÍéncra Socia/ - CRÁS
. ÁssisÍência e promoção social. Programa de combate ao abuso e exploração sexual de cianças e adolescentes
. Manutenção do programa bolsa família - IGD
. Manutenção do Centro de Referência Especializada de ÁssisÍéncla Socra/ - CREÁS

Art. 2e - Altera os Anexos constantes da Lei Municipal no 442 de í5 de julho de 2023, acrescidos
em mais dez pontos percentuais para corrigir valores estimados a menor.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações necessárias nos anexos da Lei

Municipal no 37612021 de 04 de outubro de 2021 que, estabelece o Plano Plurianual 202212025,
para a inserÉo do disposto no Art.-1o desta Lei.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Belterra, em 30 de agosto de 2023.

''.,-.r.\v-
ULISSES JOSE MEDEIROS ALVES

Prefeito Municipal de Belterra

ELIV LVA DE ALMEIDA
Secretário MuniciPal de ministraÉo, Finanças e Planejamento

Decreto: 00112023

Publicado no Portal da Transparência do Município e disponibilizado para publicação no Diário oficial

oãs úunlcipios do Estado do Pará -FAMEP, aotrigésimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e

vinte e três.

Palácio das Seringueiras, n'45, ViIa Amarictna'
belttt'iitP4.Jlllt'trrlail cotrr

CEP: 68143-000, Beltena'PA. Fone: (93) 3558-1182

gabinete@beltena. oa. gov.br



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

CNPJ n' 01.614.11210001-03

ANEXO DE METAS FISCAIS
X - PROJETOS E ATIVIDADES POR UNIDADE ORçAMENTÁRA

Câmara Municipal de Belterra
Projeto/Atividade:. Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Belterra. Pessoal e encargos da Câmara Municipal de Belterra. Encargos com publicidade da Câmara Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento - SEMAF
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades da SEMAF

. Manutenção do gabinete do prefeito

. Manutençáo das atividades da COPLAN

. Encargos com inativos e pensionistas

. Encargos com publicidade do governo

. Manutenção de comissões e conselhos municipais

. Manutenção e modemização do sistema de arrecadação própria

. Capacitaçáo de recursos humanos

. Encargos da dívida previdenciária e social - INSS/IGPREV/PASEP/IASEP

. Encargos da dívida com instituiçóes financeiras

. Cumprimento de sentenças judiciais

. ContribuiÉo à formação do PASEP

. Apoio e lncentivo às manifestações culturais

. lmplementação de atividades desportivas e de lazer

. Desapropriação e aquisiçâo de imóveis

. Reserya de contingência

Palácio das Seringueiras' n' 45, l4la Americona, CEP: 68143'000, Beltena-PA' Fone:

belterrao a@ hot mai Lço-91 gabinete@belterra. Pa. gov.br
(e3) 3ss8-1182

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto'SEMED
Projeto/Atividade:. Manutenção das atividades de ensino fundamental

. Manutençáo das atividades da educação infantil creche

. Manutenção das atividades da educação infantil pré-escolar

. Manutenção de conselhos municipais vinculados à educaçáo

. Contribuição à formaçáo do PASEP de recursos vinculados a educaçáo

. Capacitação de pessoal docente da educaçáo básica

. Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

. Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE

. Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

. Manutenção e desenvolvimento da educação básica-QSE

. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE Creche

. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE Pre

. Manutençáo do Programa de Alimentaçáo Escolar - PNAEF

. Manutenção do Programa de Alimentat'o Escolar - PNAEI

. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE EJA
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CNPJ n" 01.614.112/0001-03

Manutençáo do Programa de Alimentação Escolar - PNAEM

Manutençâo e desenvolvimento de outros programas do FNDE

Construção, amPliação e reforma de unidades de educação infantil

Construção, amPliação e reforma de unidades do ensino fundamental

Aquisiçáo de mobiliári o, veículos e equipamentos para unidades de educação

infantil
Aquisiçáo de mobiliário, veÍculos e equipamentos para unidades do ensino

fundamental
a

Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura - SEMOVI

Projeto/Atividade:
. Manutenção das atividades da SEMOVI
. Abastecimento de água na zona urbana
. Manutençáo do sistema de iluminação pública

. ManutenÉo do sistema de coleta e destino do lixo

' lmplantaÉo de programas de saneamento urbano
. UrbanizaÉo de bainos da sede do município e distritos
. Manutenção das atividades do DEMUTRAN
.Construção,ampliaçáoereformadopatrimôniopúblicomunicipal
. AquisiÉo e manutenção de máquinas, veículos e equipamentos

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMAGRI

Projeto/Atividade:
. ManutenÉo das atividades da SEMAGRI
. Abastecimento de água na zona rural
. Manutenção de mercados, feiras e centros de abastecimento

. CooperaÇão, a§sistência técnica e extensão rural

. Apoio às comunidades e associações rurais

. Manutençâo de atividades de infraestrutura rural

. Aquisiçãó e manutenção de máquinas e equipamentos agrícolas

Secretaria Municipal de Gestão do Meio Ambiente e Turismo - SEMAT

Projeto/Atividade:
r Manutenção das atividades da SEMAT
. lmplementaçáo de ações de infraestrutura turística
. irãrãr"nt.ião e manutenção do programa de incentivo ao turismo

Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMAA

Projeto/Atividade:
. Manutenção das atividades do FMMA

. Recompósição e conservaÉo de áreas degradadas

. Manutençãó de ações de fiscalizaSo ambiental

. lmplementação e manutenção do programa de educação ambiental

Pat,icio das S*ingueirus, n'45, Vila Americana' CE P : 68 I 4 3-000, Beltena- PA. Fone: (93) 3558-1182

raoa@hotmail.combelteL gabinete@beltena oa.gov br
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Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade:

. Contribuição à formação do PASEP de recursos vinculados a saúde

. CapacitaÉo de recursos humanos em saúde

. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde - CMS

. Manutenção das atividades do FMS

. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - UBS

. ManutenÉo da Estratégia Saúde da Família - ESF

. Manutenção da Estratégia Agente Comunitário de Saúde - EACS

. Manutenção do Programa Saúde Bucal - ESB

. ConstruÉo, ampliação e reforma de unidades de atenção básica

. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de atenção
básica

. Manutenção da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde

. Manutenção da vigilância sanitária

. Manutençâo do Programa Farmácia Básica - PFB

. Manutençâo do Hospital Municipal de Belterra - HMB

' Manutençâo do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
. Manutenção do Tratamento Fora do Domicílio - TFD
. ConstruÉo, ampliação e reforma de unidades de média e alta complexidade
. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de média e alta

complexidade

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Projeto/Atividade:

. Manutençáo das atividades do FMAS

. Manutenção do conselho tutelar
. Capacitafro de recursos humanos em assistência social

. Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

' Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
. Manutenção do programa bolsa família - IGD
. Manutenção de outros programas de proteção social básica
. Assistência e promoção §ocial
. Programa de geraçáo de trabalho e renda
. Construção, ampliação e reforma de unidades de proteÉo social
. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos de proteção social
. Manuienção do Centro de Referência Especializada de AssisÍéncta Socaa/ -

CREAS

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Projeto/Atividade:
Manutenção das atividades
lmplementação de Projetos

Palácio dts Seingueiras, n'15,

do FMDCA
de incentivo a criança e adolescente

Wla Ameicana, CEP: 68143-000, Beltena'PÁ. Fone: (93) 3558'1182

belterrap

a
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Programa de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB
Projeto/Atividade.

. Manutenção e desenvolvimento da educação infantil Pré-escolar - FUNDEB

. Manutenção e desenvolvimento da educação infantil Creche - FUNDEB

. Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental - FUNDEB

. Remuneração de pessoal docente do ensino fundamental - FUNDEB

. Remuneraçáo de pessoal docente da educação infantil pré-escolar - FUNDEB

. Remuneração de pessoal docente da educação infantil creche - FUNDEB

' Manutençâo do Programa de Transporte Escolar - FUNDEB
. Construção, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental - FUNDEB
. Construção, ampliação e reforma de unidades de educação infantil - FUNDEB
. Aquisição de mobiliário e equipamentos para unidades de educaSo infantil -

FUNDEB
. Aquisição de mobiliário e equipamentos para unidades do ensino fundamental -

FUNDEB

helterraoaúDhotmai I -c-orl- -' gabinete@belterra.pa.gov.br

§\'/

Palócio das Sertngueiras, n'45, Vila Amertcana" CEP: 68143-000, Beltena-PA. Fone: (93) 3558-1182



PREFÉITURA MUNICIPAL DE gELÍERRA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA8
ANEXO OE METAS FISCAIS

I. METAS ANUAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

I - AVALnÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERcÍclO ANTERIoR
2024

Al\rF - Demonstrativo 2 LRF art 40 2o inciso I
R$ 1,00

oVa
í00clab-aVâlor (c

% PIB % RCL% PIB % RCL
Metâs Realizadas

em 2022
Mêtas PÍ€vistas

em 2022
ESPECTFICAÇAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÂ

LEI DE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXÁDAS NO ÍRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

rv - EvoLUÇÃo Do pATRTMÔNro L|QUIDO

2024

AMF - Demonstrativo 4 LRF. art 4o, 2o, inciso lll R$ 1,00

20202022 % 202',1PATRIMÔNIO LiQUIDO
6í.8142,23 5.772.179,8518.430.375,17 58,46 7.995.669,05Patrimônio/Capilal
38,1957 ,77 3.567.059,4113.098.782,58 41 ,54 10.939.928,82Reservas

Resultado Acumulado
100,009.339.239,26100,00 18.935.597,87 100,00TOTAL 31.529.160,75

REGIME PREVIDENCIARIO

"/"2021 % 2020PATRIMÔNIO LíQUIDO 2022 %

Patrimônio

Reservas

Rêsultado Acumulado

TOTAL
Êohte: / Relatórioê da LRF

v



AMF - Demonstrativo 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

v - oRtGEM E APLICAçÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO DE ATIVOS

2024

LRF aÍ|40, 2o, lnciso lll RS1 00

-1
S

2020202',1zo22RECEITAS REALIZADAS

46.844.43272.203 261 .694.452 30DE ATIVOSRECEITAS DE CAPITAL - ALIENA
de Bens MóvêisAlien

Alien de Bens lmóveis
Aliena de Bens lnta IVEIS

46.A44 431.694.452,30 272.203,26lic ês FinanceirâsRendimentos de

2020zo22 202',1DESPESAS EXECUTADAS

46.A44 43272.203,261 .694.452,30Âo DE ATIVOSDOS RECURSOS DA ALIEAP
46.844272.203 261.694.452,30DESPESAS DE CAPITAL
46.844,43272.203,261694.452 30lnvestimentos

lnversóes Financêiras

Amo da Divida

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÉNcrA

imê Geral de Prevadência SocialR

ime Pró o de Previdência dos ServidoresR
2020202',12022SALDO FINANCEIRO

VALOR I

Fonte: / Relatórios da LRF
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PREFEITURÂ MUNIdPAL DE BELTERRA
LEI DE URETRTZES ORçÀtENfÁRtâ6

,.NEXO OE METAS FISCAIS
PROJEçÃO ATUAÍUAL OO RPPS

2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DÉ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

v[ - EST|MAT|VA E COMPET'|SAçÃO DA RENÚNClA DE RECErÍA

2024

AMF - Demonstrativo 7 LRF 120 inciso R$í 00

RENÚNC|A DA RECEITA PRÊVISÍA coMPEl.lsAÇÀo
MODALIDADE

SETORES /
PROGRAillA /

BENEFrcÁRIO 2024 2025 2026
TRIBUTO

0,00 0,00 0,00TOÍAL

JJ

4§(

ru

Fonte:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII . MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONNNUADO

2024

AMF - Demonstrativo I RF arl40 inciso RS milhares
EVENTO VALOR PREVISTO 2024

Aumento Permanente da Receita 7.357.1í9,33
( - ) TransÍerências Constitucionais 960.426.36

( - ) TransÍerências ao FUNDEB 4.121 .265,69

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 2.275.427,28

ReduÇáo Permanente de Despesa ( ll ) 100.000,00

Marqem Bruta ( lll ) = ( l+ ll ) 2.375.427,28

Saldo Utilizado da Marqem Brúa ( lV ) 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC qeíadas por PPP 0,00

Marqem Líquida de Expansáo de DOCC 19 = ( lll - lV ) 2.375.427,28

Fonte:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RTSCOS FISCAIS

2024
ARF LRF aÍl 4 R$1 00

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTING ENTES
V.lorDêscricãoValorDescricáo

Demandas Judiciais
Dividas em Processo de
Reconhecimenlo
Avais e Garantias Concedidas

Assunçâo de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Conlingentes
0,000,00 SUBTOTALSUBTOTAL

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
Valorvalor DescriçáoDescrição

FrustraÇáo de Arrêcadaçáo

Restituição de Tributos a Maior

Discrêpância de Projêçóês

Outros Riscos Fiscais
0,000,00 SUBTOTALSUBTOTAL
0,000,00 TOTALTOTAL

Fonte:
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